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PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE GOIÁS,

Assunto: SOLICITAÇÃO

 

Considerando que o augusto Presidente do Tribunal de Justiça,

Desembargador Carlos Alberto França, delegou-me a condução dos estudos

voltados à reestruturação de comarcas, crio Grupo de Estudo com as

seguintes pessoas, sob minha coordenação:

Juiz Auxiliar da Presidência, Dr. Reinaldo de Oliveira Dutra;

Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, Dr. Altair Guerra da

Costa;

Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça, Dr. Ricardo Dourado;

Juíza de Direito, Dra. Laura Ribeiro de Oliveira (representando a

ASMEGO);

Juiz de Direito, Eduardo Perez Oliveira;

Juiz de Direito, Eduardo Tavares dos Reis;

Presidente do SINDJUSTIÇA-GO, Fabrício Duarte de Sousa,

Presidente do SINDOJUS-GO, Moíses Bento;
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Diretora de Planejamento Estratégico e Inovação, Mislene Medrado de

Oliveira; e

Diretor de Estatística e Ciência de Dados, Antônio Pires.

Os autos devem ser remetidos ao Diretor de Estatística e Ciência de

Dados para que junte as informações que relaciono:

 Movimentação processual, considerando o acervo atual e o número1.

de casos novos e baixados no último triênio;

. A distância entre comarcas (possíveis agregadas e as possíveis2

agregadoras), considerando:

FORMOSO, em relação à Mara Rosa e Estrela do Norte;

MARA ROSA, em relação à Formoso e Uruaçu;

MONTES CLAROS DE GOIÁS, em relação à Jussara;

URUANA, em relação Ceres;

CACHOEIRA DOURADA, em relação à Itumbiara;

ITAPIRAPUÃ, em relação à Goiás;

BARRO ALTO, em relação à Goianésia;

CORUMBAÍBA, em relação à Caldas Novas;

CARMO DO RIO VERDE, em relação à Ceres;

SANCLERLÂNDIA, em relação à MOSSÂMEDES;

ORIZONA, em relação à Santa Cruz de Goiás;

SÃO SIMÃO, em relação a PARANAIGUARA;

GOIANDIRA, em relação a Cumari;

MONTIVIDIU, em relação a Rio Verde;

JOVIÂNIA, em relação a Cromínia, Pontalina e Goiatuba;

FAZENDA NOVA, em relação à Israelândia.
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 A quantidade de servidores lotados em cada comarca;3.

 Quais os distritos judiciários que integram as comarcas;4.

 Quais as comarcas são sede de zona eleitoral.5.

Para os  deverão ser consideradas as seguintesitens 1, 3, 4 e 5

comarcas: FORMOSO; MARA ROSA; MONTES CLAROS DE GOIÁS;

URUANA; CACHOEIRA DOURADA; ITAPIRAPUÃ; BARRO ALTO;

CORUMBAÍBA; CARMO DO RIO VERDE; SANCLERLÂNDIA; ORIZONA;

SERRANÓPOLIS; SÃO SIMÃO; GOIANDIRA; FLORES DE GOIÁS; IACIARA;

MONTIVIDIU; PARANAIGUARA; JOVIÂNIA; FAZENDA NOVA; e

MOSSÂMEDES.

Tendo em vista que ficou definida a realização de outra reunião no dia

12.03.2021, às 10h30, a Secretaria Executiva deve encaminhar o seguinte link

de  acesso  às  pessoas  l i s tadas  ac ima:

https://tjgo.zoom.us/j/84073929859?pwd=TmdkdFlqRUhpV3d4cm5CUFpCdmVSZz09

 ID da reunião: 840 7392 9859 Senha de acesso: t0!whN8=OU

A seguir, os autos devem ser remetidos Diretor de Estatística e Ciência

de Dados para as providências mencionadas.

Cumpra-se. Intime-se.

GABINETE DOS JUÍZES AUXILIARES DA PRESIDÊNCIA, em

Goiânia, 03 de março de 2021.

SEOS

SIRLEI MARTINS DA COSTA

Juíza Auxiliar da Presidência
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